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EMENTA: Dispõe sobre o arquivamento do Auto de Infração, lavrado por suposta infringência ao Art. 
6°, alínea "e", da Lei Federal 5.194/66 – Pessoa Jurídica exercendo atividade reservada aos profissionais 
da Engenharia e/ou Agronomia. 
 
D E C I S Ã O 
A Câmara Especializada de Engenharia Civil, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
– CREA-PA, apreciando o assunto de que trata o processo de infração ao Art. 6°, alínea "e", da Lei 
Federal 5.194/66 – a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer 
atribuições reservadas aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência 
do disposto no parágrafo único do Art. 8º desta Lei. Considerando que a penalidade por infração ao 
dispositivo descrito acima está capitulada na alínea “c” do artigo 71 da Lei Federal 5.194/66 – MULTA, e 
o seu valor estipulado na alínea “e” do artigo 73 da Lei Federal 5.194/66.  Considerando que o valor da 
multa encontra-se estipulada no Auto de Infração. Considerando que a interessada está realizando serviço 
com profissional responsável técnico legalmente habilitado. DECIDIU pela por unanimidade, pelo 
arquivamento do Auto de Infração e notificação, visto que a interessada está realizando serviço com 
profissional responsável técnico legalmente habilitado. A reunião foi coordenada pelo Conselheiro ENG. 
CIV. CARLOS EDUARDO DOMINGUES E SILVA, tendo sido este processo relatado pelo (a) 
Conselheiro (a) ENG. CIV. ANTONIO NOÉ CARVALHO DE FARIAS, presentes os senhores 
Conselheiros, ENG. CIV. TAIZA NAIANA DA SILVA FERREIRA, ENG. CIV. ALMIR 
MAGALHÃES OLIVEIRA DE ALMEIDA JUNIOR, ENG. CIV. EDUARDO JOSÉ CAVALCANTE 
BRANDÃO, ENG. CIV. ALEMAR DIAS RODRIGUES JUNIOR, ENG. CIV. PEDRO COELHO DA 
MOTA NETO, ENG. CIVI. EDGARD BRAGA RODRIGUES JÚNIOR, ENG. CIV. ANTONIO NOÉ 
CARVALHO DE FARIAS, ENG. CIV. DANILO DA SILVA LINHARES, ENG. CIV. TATIANE 
TORRES DE MADEIRO, ENG. AMB. PAULA FERNANDA PINHEIRO RIBEIRO PAIVA-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Cientifique-se e cumpra-se. 

Belém – PA, 22 de Agosto de 2019. 
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